Sr. Presidente:

1. Considerando que é um direito assegurado pelo Código Brasileiro de Trânsito do transeunte ter claramente evidenciadas e pintadas as faixas de pedestre para sua segurança;

2. Considerando que a ausência das referidas faixas gerará indubitavelmente a falta de segurança quando da travessia de um lado para o outro da rua por parte do pedestre.

INDICO, na forma regimental, ao Exmº Sr. Engº Heródoto Bento de Mello, DD. Prefeito Municipal, a necessidade de encaminhar, em caráter de urgência, ao titular da respectiva Pasta o pedido de PINTURA DE FAIXAS DE PEDESTRES NA RUA AUGUSTO SPINELLI, NA ALTURA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO.

Sala das Sessões Dr. Tancredo de Almeida Neves.

Em 05 de maio 2009.

Professor Pierre

Vereador – PDT

